
              
               

                                         

           

 

 

Indicação no  , de 2026 
 

 

 

 

 

 

 
 

  

 

 

 

Senhor Presidente: 

 

                               Indico, através da Mesa, ao Senhor Prefeito Tiago Rodrigues Cervantes, a 

necessidade de instalação de aparelho de ar-condicionado na Escola Municipal Professora 

Célia Marina Dal Pozzo Borges. Fazendo assim o cumprimento do Código de Posturas 

Municipais, especificamente os artigos 25 e 26 da Lei nº 1.322, de 21 de outubro de 1985, 

conforme especifica. 

 

 

Justificativa: 

 

                     A presente indicação visa atender à necessidade de oferecer melhores condições 

de ensino e aprendizado na Escola Municipal Professora Célia Marina Dal Pozzo Borges. A 

ausência de ar-condicionado nas salas de aula tem gerado desconforto significativo para 

alunos, professores e demais funcionários, especialmente nos períodos de calor intenso, o que 

pode prejudicar a concentração, o rendimento escolar e o bem-estar geral da comunidade 

escolar. 

 

A instalação de aparelhos de ar-condicionado proporcionará um ambiente mais adequado, 

saudável e produtivo para o desenvolvimento das atividades pedagógicas. Trata-se de uma 

medida que reflete cuidado com a qualidade da educação e valorização dos profissionais da 

área. 

 

 

 

 

Sala “D. Idílio José Soares”, em 05 de fevereiro 2026. 

 

Lucas Abbasi 

Vereador 

“Indica ao Executivo, a necessidade de 

instalação de aparelho de ar-condicionado 

na Escola Municipal Professora Célia 

Marina Dal Pozzo Borges.” 
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MANIFESTO DE ASSINATURAS DIGITAIS

O documento acima foi proposto para assinatura digital na Câmara Municipal de Itanhaém. Para verificar 
as assinaturas, clique no link: 
https://www.itanhaem.sp.leg.br/Siscam/Documentos/Validate?chave=UHB4-X429-881S-6832 , ou 
vá até o site https://www.itanhaem.sp.leg.br/Siscam/Documentos/Validate  e utilize o código abaixo 
para verificar se este documento é válido:

Código para verificação: UHB4-X429-881S-6832
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